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ASSESSORIA JURÍDICA


PARECER N.º  003/2013      
Assunto: PROJETO DE LEI Nº 206/2013
Autoria: MESA DIRETORA
              O artigo 1º do presente Projeto de Lei tem como objeto a alteração o capítulo I, e o artigo 5º, do parágrafo único do artigo 6º, do item I.II do anexo I, dos anexos IV a XIV e acrescenta o anexo XXI, todos da Lei Municipal nº 824/2011.

               A justificativa apresentada para a propositura do Projeto de Lei supramencionado é a reposição da perca salarial sofrida pelos servidores da Casa Legislativa do Município de Diamantino entre os anos de 2010\2012. E, ainda, a criação do Anexo XXI ( que trata das atribuições dos cargos comissionados) à Lei Municipal 824/2011, bem como ajustar o parágrafo único do artigo 6º , da referida Lei, para estar em consonância com a Lei Municipal nº 875/2011, que cuida da estrutura administrativa da Câmara Municipal.  

O percentual aplicado aos salários base é de 15% (quinze por cento).

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso X, traz a regra geral acerca da remuneração dos servidores públicos, tendo afirmado que a mesma será fixada por lei específica, nos seguintes termos:

Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

X – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices.

Nessa esteira, é de se observar que os artigos 51, IV e 52, XIII, ambos também da Constituição Federal, atribuem respectivamente à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal a competência para legislarem acerca da criação de cargos, bem como da fixação da respectiva 

remuneração para cargos públicos internos, o que por analogia se estende ao Poder Legislativo Municipal.

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Diamantino preceitua que é de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora os projetos de lei que dizem respeito à criação de cargos e fixação da respectiva remuneração inicial, conforme segue:  

“Art. 34 - São de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora os projetos de lei que:

I – (...)

II - Criem, transformem ou extingam cargos dos serviços da Câmara Municipal e fixem os respectivos vencimentos.”

              Portanto, estando o presente projeto em consonância com a Constituição Federal, bem como com a Lei Orgânica Municipal, nos termos supramencionados, somos pela legalidade do projeto de lei n.º 206/2013.

ESTE É O NOSSO PARECER.

Assessoria Jurídica, 25 de fevereiro de  2013.
Aline Simony Stella
Advogada
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